
                           

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA TRT6-GP nº 245/2024 (*)

Designa  os(as)  integrantes  do Subcomitê  para
Promoção de Políticas Públicas Judiciais de atenção
às pessoas idosas no âmbito do TRT da 6ª Região.

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o contido no artigo 2º do ATO TRT6-GP n°. 184/2024, 

R E S O L V E:

Art. 1º Designar, na forma abaixo, os(as) integrantes do Subcomitê para
Promoção de Políticas Públicas Judiciais  de atenção às pessoas idosas no âmbito do
Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região:

I – Dione Nunes Furtado da Silva – Desembargadora do Trabalho, que
atuará como Coordenadora;

II – Walkíria Miriam Pinto de Carvalho – Juíza do Trabalho, que atuará
como Vice-Coordenadora;

III  –  Valtelúcio  Dias  de  Lacerda  –  servidor  representante  do  primeiro
grau;

IV – Jaime Januário da Silva – servidor representante do 2º grau;

V  –  Marcileide  Simplício  Correia  e  Sá  –  servidora  indicada  pela
Presidência;

VI  –  Ana  Paula  da  Costa  Barros  Monte  –  servidora  representante  da
Secretaria de Gestão de Pessoas; (Redação alterada por força da  Portaria TRT6-GP nº
758/2024 – DEJT 25/10/2024)

VI – Deise Kelly Santos da Silva – servidora representante da Secretaria
de Gestão de Pessoas;

VII – Marina Célia Moraes da Silva – servidora representante da Divisão
de Saúde;

VIII – Fabiana Morais Belo – servidora representante da Escola Judicial;

IX  –  Patrícia  de  Cássia  Leite  do  Amaral  –  servidora  representante  da
Ouvidoria.

Art. 2º Esta Portaria produzirá efeitos a partir da publicação.

Publique-se. Dê-se ciência e cumpra-se.



                           

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Recife, 17 de abril de 2024.

NISE PEDROSO LINS DE SOUSA
            Desembargadora Presidente do TRT da 6ª Região

(*) Republicada por força da Portaria TRT6-GP nº 758/2024 – DEJT 25/10/2024.


